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Vistos, relatados e discutidos os presentes, '.autos. de 'recurso interposto por: .'

ELEVADORES o:nS LTDA.
: I

R"ESOLVEM .os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, porunanimidade de votos~"converter ojuJgamento do recurso em diligência,'

I ,nóstermos do voto da' reJatora, "

safa das S~ssões: ém 17 de maio de 2005

. '~em1qüeP~e~T~~

. . Presidente " " \A. ",
. ~~~Q.'n.~
. ~ayrfBastos Man~tta
'. ReJatora' '.

"

p'articiparam, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Flávio de Sá Munhoz, "
Rodrigo "Berpardes de Carvalho, Júlio César Alves Ramos, Sandra Barbon Lewis e Adriene
Maria de Miranda. '
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ITrata-se de auto de infração objetivando a cobrança da Cofins relativa aos
períodos de apuração de fevereiro/97 a' janeiro/99, inarço/99, janeiró/2000 a, julho/200l em.
virtude da insuficiência de rec'olhimertto'da, contribuição. '

~ . 11 •

. A contriqúinte apresenta' impugnação alegando em sua defesa, em síntese>
decadência do direito dei .Fazenda Nacional c'onstituir os créditos reÍativos .aos períodos de' .
feverelro/97 a jUnho/98'; prestousefyiços e/ou, v~ndeu bens a pessoas jurídicas de direito público -f

que por força do art. 64 da Lei n° 9.430/96,' deveriam reter a Cofins devida; a fiscaÚzação deixou
de. abater dos ,valores! devidos aqueles' retidos pelas fontes pagadoras, nos meses de -fevereiro a
rriaio/97, julho/97 à janeiro/99, março/2000, agosto/2000,janeiro a jtínhol2001; n_ocálculo das

. receitas financeirás não foram consideradas as perdas decorrentes de aplicações financeiras nos
I. . ( •

períodos de março/99, julho/2000, setembro a dezembro/2000 e julhol2001; possui indébito da
Cofins' em virtude de vários' pagamentosreafizados a maior, que foram usados"para.compensara
Cofins devida, nos' tern1()s'da Lei nO'8..383/91; nos meses de maio e junho12000 foi efetivada
compensáção ió.fo~ada em I?CTP e desconsiderada pelo Fisco .....

'. A D,B,J em C,mpinas - SP)ulgou procedente em parte o,lançamento, exonerando
apenas à parcelá relativa à compensação informada .em DCTF, nos meses'de maio ,e junho de
2000. Para os demais argumentos' considerou qu'e não havia ocorrido a decadência, póis que não' .
havia transcorrido dez anos d~' ocorrência do fato g~rador da .Cofi'ns qúando foi efetuado' o', .
lançamento; que a contribuinte não apresentou prova da retenção na fonte da contribuIção p'~las ..
'pessoas jurídicas' de direito pÓblico. às quai~ prestou 'serviços' oli. vendeu ;mercadorias, não"
pod~ndo os registros contábeis serem considerados sem'a documentação qJeos dê supbrte; erb

. . /.' . . .' ." .. ' .. '

relação àc~mpen~ação considerou que não restou demonStrada a ejci~tência do ipdé,bito usado
paraabater os valores devidos; inexiste previsão legal 'para qu~ seja aba'tido d~ base de cálculo da
Cofins os valOres dados ,comopúdas ocorridos em-aplicações financeiras. .' I: . _ . "
. ,. .Inconfornada a contribufnte apr~sentou recur~o VOlillltário ~legàndo em síntese as
mesmas .razões da impugnação no que diz resBeito à' decadência"descbnsidera~.ão dos valores'
. retidos na fonte peJas pe'ssoas. jurídicas de direito público às quais prestou ' serviços (ou vend~u
bens, e compensação realizada' com valores recolhidos a maior à titulo da Cofins.

••••••• \ • ' • ,. _ • • • J I ~'. ,I' ,. l J

Foram anexadas diversas copias de documentos fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público às. quais a contribuinte prestou s~rviços ou vendeu bens indicando os valores
por elas retidos na fonte nos termos em que determina 6 art. 64 Lei n° 9.430/96.. t

.; ", ., t '"' • .
E o relatório.
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Três são as questões 'a serem tratadas no presente ~e~urso: a decadência 40 direito
de a fazenda NaCional constituir os créditos relativos aos períodos defevereiro/97. a junho/98;
.valores relativos à Cofins retidós pdas pessoas jurídicas de direito público para as quais a
'contribuinte prestou serviços ou vendeu bens, nos termos exigidos pelo art.64 da Lei n° 9.430/96,

, desconsiderados pelo Fisco e compensação com valores pagos a maior ,pela' recorrente 'nos
, te~os da Lei rio8.383/91 e não considerada' pela fisçalização;

F ~ '.

No caso dos autos verifica-se que por .força ,do art. 64 da Lei n° 9.430/96.,' os
pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração públic'a federa~ a
pessoas ,jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 'de 'serviços, estão sujeitos ,à,
incid~ncia; na fonte, do Imposto sobre a Renda, da Contribuição' Social sobre o Lucro Líquido,
da' Contribuiçãp para Seguridade Social - COFINS e da contribuição para .o PISIPASEP, sendo
que a obrigação pela retenção é,do ór~ão ou entidáde queefetuàr o pagam~nto. ,',

A fiscalização, por' sua 'vq,desconsiderou os valores escriturados pela recoa,ente
como retidos ,pelos órgãos, 'autarquias e fUJ?dações,d~ adl?lnis~ração pública federal para as quais
pre~tou serviços ou vendeu mercadorias sob o argumento ,de que não, foram apresentados ,os
'c'omprovantes, dç retenção de' tributos ,e contribuições 'fornecidos pelos órgãos, 'autarquias e
fundações da administração pública federal. " '

I ,

, ' 'Em grau de, recurso à contribuinte, anexou parte destes comprovantes' alega~do,
, I, ' ,

ainda, que o próprio Fisco poderia verificar as citadas retenções em seus s~stemas informatizados
'e que, em 'alguns casos, os órgãos, as autarquias, e fundações da admi1].istração pública federal às
quais se refere o art. 64 da Lei, .n° 9.130/96; não fom,eceram à empresa hora recorrente os

, comprovantes da retenção.' '

, O q~e'de fato ocoJ::feno ~as() em comerit~ é que o recolhÚrientp da Cofins, no caso
'de pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações"da administração pública federal 'a
pessoas jurídIcas" peJo fornecill}ento de bens ou presta~ão de serviços, a ~orttribuição deverá ser

. retida na fonte'pelo órgão ou entidade que efetuar o pagamento. Ou seja, ocorre uma substituição
tribUtária por força da legislação' de regência que determinava que os órgãos públicos qUe

, . efetuassem o pagamento de serviços ou compra de bens a pess,oas'jurídicas seriam' responsáveis
pelo recolhimepto da contribuição, devida pelas. pessoas jurídicas' prestadoras dos serviços ou
'vendedorãs de mercadorias. ' ,\

I \ • /'.

. Verifica-se, hinda qu~,' de acordo' com o art. 23 da IN SRF/STNíSFC n° 04/97, o
órgão ou a entidade! que efetuar a retenção deveria fornecer, à pessoa jurídica beneficiária do
pag~mento, comprovante anual da retenção, até 28 de fevereiro do ano subseqüente, informando,
o somatório dos; valores pagos, assim entendido o valor antes de efetuada a retenção, e b total
re'tido; por mês ejpor código de recolhinlento, conforme modelo constante do Anexo IV da citadá
Instrução Normativa. " ,"'. , " ,,' , " ", '

" No caso de' não fornecimento de tais comprovantes de retenção 'pelosór~ãos ou'
,entidades públiCas para a 'pessoa jurídica beneficiaria dô recolhimento não pode" ser, esta Última" , ,' ~(~I{13
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responsabilizada ou mesmo tributada pela ~egunda vez, em decorrência de erro que não foi por
ela cometido. -

A Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo fiscal, esta~elece, no seu
,art. 37, que cabe à Administração obtenção de documentos em caso de o interessado declarar
estarem os fatos ou dados alegados registrados em doéumentos existentes na .própria
Administração.

" A recorrente apresentou, em grau de recurso, uma parte dos comprovantes de
. retenção fornecidos pêlos órgãos ou entidades públicas que efetuaram o recolhimento da Cofins
na fonte, como exige a lei, bem como planilhas nas quais constamos valores retidos por tais
entidades.

J ,

Entretanto, como o recolhimento da contribuição é de ~esponsabilidade dos órgãos
ou entidades da administração pública que contrataram os serviços da' reçorrente ou compraram
suas mercadorias, não consta dó processo compro~ação do recolhimento da exação. Todavia, por
, forç~ da l~i, ~ SRF possui 'em, seus registros a informação acerca de tais reteI1ções já que o ~ '3°
do art. 23 da IN SRF/STN/SFC n° 04/97 assim o determinava: "Anualmente, até 2.8 de fevereiro .
do ano subseqüente, os órgãos ou as entidades que efetuarem a retenção de que trata esta
l~strução ,No~mativa.deverão apresentar, 'à 'unidade local da Secretaria da Receita Federal"
Declaração de Imposto e Contribuições Retidos,. em meio magnético, discriminando,
mensalmente, o somatório dos valores pagos e o total retido, por contribuinte e por código de
recolhimento, conforme especificações aprovadas'pela Secretaria da Receita Federal".

No que tange à compensação' que a recorrente, alega ter procedido com valores
recolhidos a maior, também não pode prosperar à argumento de que não restou c'omprovada a
,origem dos créditos já ql,le constam dos autos planilhas indicativas 'da citada origem. O que.não
foi considerado pelo Fisco foi o valor da retenção na fonte e, portanto, não hav.eria como se falar
em recolhimento a maior.

Diante do exposto, proponho a conversão do presente julgamento em diligência
para que:' sejam verificada~, iriclusive nos ~istemás informatizados da SRF, os valores que foram
objeto de retenção na fonte a título de Cofins por órgãos e entidades públicas referidas no art. 64
da Lei n° 9.430/96 em nome da recorrente; considerar as declarações de retenção acostada nos
autos pela contribuinte; verificar se a compensação àiegada pela recorrente encontra~se
devidamente escriturada em sua escrita fiscal e se foi devidamente informada à SRF; verificar a
regularidade da. citada compensação, con'siderandQ os valores infor~ados pela contribuinte em
suas planilhas, os valores escriturados e os obtidos pelo Fisco. . ,

Que sejam elaboradas planilhas demonstrativas e relatório conclusivo do resultado
da diligênCia, inclusive com o suporte documental que se fizer necessário.

Do resultado da diligência seja dada ciência à contribuinte para que esta assim se
manifeste, se achar necessário.. 1

É como' voto.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2005'

~~'i~9'~!NAITA i!
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